REQUERIMENTO Nº   68         , DE 2.003
Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso IX da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, seja consignada na ata de nossos trabalhos manifestação de pesar pelo falecimento, em 05 de fevereiro de 2.003, de DOM DÉCIO PEREIRA – REVERENDÍSSIMO BISPO DA DIOCESE DE SANTO ANDRÉ, em Santo André – SP .

Requeiro, ainda, que desta manifestação se dê ciência à:

· DOM CLÁUDIO HUMMES

EXCELENTÍSSIMO REVERENDÍSSIMO ARCEBISPO DE SÃO PAULO

Avenida Higienópolis, 890 – CEP 01238-908

São Paulo – SP

· DOM JAYME HENRIQUE CHEMELLO

EXCELENTÍSSIMO REVERENDÍSSIMO PRESIDENTE DA C.N.B.B.

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS BISPOS DO BRASIL

SES, Quadra 801, Conjunto B – CEP 70401-900

Brasília – DF

· CÚRIA METROPOLITANA DE SANTO ANDRÉ

Praça do Carmo, 36 – CEP 09010-020

Santo André - SP

JUSTIFICATIVA

Aos 62 anos faleceu em sua residência na cidade de Santo André de infarto do miocárdio o Reverendíssimo Bispo da Diocese de Santo André, Dom Décio Pereira.

Seminarista aos 15 anos, filosofo e teólogo, ordenou-se em 1.967, foi pároco no bairro da Penha e vigário Pontifica Universidade Católica.

Nomeado bispo em 1.979, foi bispo auxiliar na Arquidiocese de São Paulo e posteriormente responsável pela diocese do bairro do Belém até 1.997 quando foi transferido para Santo André.

Desde então esteve à frente da coordenação de 87 paróquias do Grande ABC e seus mais de 3 milhões de fieis, sempre com sua habitual forma conciliadora e harmoniosa. A partir de 1.998 foi o responsável pela coordenação da catequese das 47 equipes diocesanas do Estado.

Decorreríamos horas a fio sobre essa imensurável perda, não somente para a comunidade católica mas para todo o país.

Mais que merecedor das honras deste parlamento e de nossas orações, tomamos a liberdade de usar de seu lema de vida para encerrar, já saudosos, nossa justificativa “Vamos em frente. Coragem”.

Sala das Sessões, em
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